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RISO 	050415757-3 	 DATA 50'07120I23 
ART N: CE20190496253 

	

TABELA: SEINFRA 26.1 	 BOI: 	24,52% 

Eder 	Va4or 
17800 	FOSTE CÔ0500 	 DE509SÇÃ000 SERVIÇO 	 UNI. 	050507. 	Unit&1O 	LA954i 	77767 

'." '.'.'::'.'. :'.......'.:. 

SEINFRA C».50( C7PS  

2 SEINFRA 09100< HOSPITAL 39 1,00 95,000,00 110292,27 

3 SEINFRA 00370< 0006-0070000 77 .%57000 3'0'FO' 

4 SEINFRA CXIO(X UBS-ALMAS UNI 1,00 56.065,00 65700,47 

O SEINFRA '300<4 708 .91' 	700S904 00710 100 845,0S7100 5423573 

5 SEINFRA cX101.x UBE- ALTO FELIZ UNI 1,00 45.50040 00.000,01 

7 SEINFR,A 
'" 

7103-081 1913 R91J23 0403323 

SEINFRA CXXIO( UBS'  BOA  ESPERANÇA UNI 1,00 55.200,00 01.100,15 

9 SEINFRA 323774. 13515-,$3z7 ' 1,391 471'.' 5:108.10 

10 SEINFRA 0)000< UBO-SEDEI UNI 1,65 103.550,67 125952,40 

11 SEINFRA '334500 -000-599197 '00 179 119774)233 13344700 

1,2 SEINFRA CXXXX UBS- SERROTE BRANCO UNI 1,00 92.000,00 114.557,20 

13 SEINFRA 911;ro T9913357 774 1.00 '0019777 ':9.........23 

VALOR GLOBAL 

Importa o presente o,anoento a quantia supra de R 1.200.000,00 (fim Mfthão e Duzentos Mfl Reais) 

Eng. Civil 
Rnp: 0604150873 

010 252.77 

59.700,47 

56.556,01 

91,150.19 

129952,45 

114,557,20 

200000,00 
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Prfetujra d  

Canre 
Sempre Juntos 	 1 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 

OBRA: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
LOCAL: SEDE E DISTRITOS 

Ii 	 COMPOSIÇÃO  DE BDI 

COD DESCRÇÂO  

Despesas_indiretas  

AC Admin istração central 3,00 
DF - Despesas financeiras  
R Riscos  

Benefício  
5 + G Garantia/seguros    0,80 

L Lucro. 

1 Impostos  
PIS 0,65 

COFINS . 	3,00 
ISS 2,00 
CPRB(2%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50 

TOTAL DOS IMPOSTOSI 10,15 

1E 

1 - AC±S 4- R G1 ±.Df'; 
- -1 

- 

a Filho 
Eng. Civil 

Rnp: 0604150873 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 
OBRA: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (COM DESONERAÇÃO) 
CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO 	

HOPSTAMENSAUSTA 

GRUPO 	 1 
Al 	JINSS 
A2 SESI 

0 , 00 
1,50 

000 
1, 50 

A3 SENAI 1,00 TÓ 
A4 INCRA 0,20 020 
AS SEBRAE 0,60 0,60 
A6 Salário Educação 2,50 20 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho  3,00 300 
A8 FGTS 8,00  8,00 
A9 SECONCI 0,00 - 

A Total dos Encargos Sociais Básicos  16,80 16,80 

GRUPO B 
BI Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00 
132 Feriados   3.71 0,00 
B3 Au0ioEnfermdade 0,92 0,71 
B4 130  Salário 10,83 8,33 
135 Licença Paternidade  0,07 006 
136 Faltas Justificadas   0.72 0.56 
B7 Dias de Chuva 1,55 0,00 
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,09 
139 Férias Gozadas  9,18 7,07 

BIO Salário Maternidade 	 ' 0,03 0,02 
B Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A 44,97 16,84 

GRUPO  
Cl IAviso Prévio Indenizado 5,60 .. 	4,31 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 
C3 JFérias Indenizadas 4,40 . 	 3,39 
C4 Depósito Rescisão sem Justa Causa 4,81 .3,70k 
C5 Indenização Adicional 0,47.. 0,36, 
C- 1 Total dos Encargos Sociais que não recebem incidências de A 1541 11,86 

GRUPO  
Dl 

- 	 D2 
Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,55 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,47 L36 

D Total de Reincidênciasdeumgruposobreooutro 8,02 - 3,19 

TOTAL(A + 8+C+O + E 85,20 

'HgncTô Costa Filho 	 , 
Eng. Civil 	 \ / 

Rnp: 0604150873 



Prf&tura de 

Carre 
Sempre Juntos 

ÀF1W 1 

/ c 

iERMO DE   

~N42 U4L 

CARRÉ/2.019 	1 



C 
Prefeitu,a d

c

e 

nre- 
e m pr e  3 un 

/xO D 

(o 	•Z C) . 	) 

TERMO DE REFERÊNCIA 7_~_ 
! ii tenção  e Conservação deri 

Secreta- 

Em cumprimento ao artigo 7° c/c artigo 6 0, IX da lei 8.666/93 e 
suas alterações, elaboram o presente Projeto para Manutenção e 
Conservação de Edificações da Secretaria de Saúde, conforme 
orçamento estimativo em anexo. 

OBJETO 

Registro de Preços com maior percentual de desconto sobre a 
tabela do SEINFRA 2€. 1 acrescido de 24,52% de RDI, para a 
Manutenção e Conservação de Edificações da Secretaria de Saúde. 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto cnn questão, têrn corno finalidade suprir a demanda da 
necessidade urgente de falta de manutenção e Conservação nas 
edificações da Secretaria de Saúde, que encontram-se grande parte 
delas em estado precário. 

VANTAGENS 

• A manutenção/ Conservação serão de responsabilidade da 
empresa Contratada; 

e Elasticidade e flexibilidade na troca/substituição/conserto de 
serviços com qualidade inferior ao especificado. 
Não há necessidade de manter estoque de peças e equipe técnica; 

7i'.(.1 sJ1 

O prazo de contratação será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura do contrato. 

O valor de cada Edificação a ser Conservada será feita usando a 
Tabela do SEINFRA 26.1 acrescido de 24,52% de BDI e com redução do 
desconto percentual adotado pela empresa vencedora. 

:. 
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1- O compromisso para a execução dos serviços só estará 
caracterizado após o recebimento da "Ordem de Serviço" ou 
instrumento equivalente e/ ou da competente Nota de Empenho. 

2- Deverá ser entregue todos os projetos de engenharia, juntamente 
com especificação técnica e orçamento para a execução dos 
serviços. 

3- Para a prestação dos serviços o Setor Responsável emitirá a 
"Ordem de Serviço" ou instrumento equivalente, que deverá 
obrigatoriamente conter: data, número do processo, número da 
Nota de Empenho, prazo em que deverá ficar à disposição da 
contratante, carimbo e assinatura do responsável. 

4- Após a emissão da ordem de serviço a contratada deverá iniciar 
os trabalhos em 5 (cinco) dias úteis no local indicado no referido 
documento. 

5 A empresa contratada fica obrigada a atender todas as "Ordens 
de Serviço" expedidas durante a vigência desta Ata de Registro de 
Preços, dentro da quantidade estabelecida, podendo haver 
atendimento além da quantidade prevista, a critério da 
Administração, mediante prévia justificativa, e com a anuência da 
empresa contratada, devidamente formalizada no processo. 

6- Em virtude dos serviços serem em locais diferentes e distantes a 
empresa vencedora será responsável pelo transporte dos 
equipamentos necessários até o local determinado. 

1 ([s1I 

Fica a cargo cia Contratante, exercer, ampla, restrita e permanente 
fiscalização durante toda a execução dos serviços, bem como 
estabelecer parâmetro e diretrizes na execução, aplicando à 
CONTRATADA (0), nos termos da regulamentação própria, sanções 
cabíveis pelas infrações acaso verificadas, após devidamente apuradas. 

A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de 
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 
generalidade e pontualidade dos serviços, podendo a Secretaria 
Municipal solicitante tomar toda e qualquer decisão para assegurar a 
prestação adequada dos serviços. / 
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CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

O valor total de cada medição será apurado com base na 

quantidade de serviços executados, medidos pelo Engenheiro 

Responsável pela Fiscalização. 

Deverá ser anexado para pagamento: 

Planilha de Medição assinada pelo engenheiro da Empresa e 

engenheiro da Prefeitura 

• Memória de Cálculo dos serviços executados. 
• Relatório Fotográfico. 

• Diário de Obras 

• ART de Fiscalização 

o ART de Execução 
e CEI da Obra/ CNO (Cadastro Nacional de Obras) 

• CNDs (conforme check list a ser entregue posteriormente) 

• Outros documentos a serem informados posteriormente pela 
Secretaria Responsável. 

O prazo para pagamento será de até 30(trinta) dias úteis após a 
emissão da nota fiscal, juntamente com a planilha de medição e anexos. 

Devendo a Nota fiscal e a planilha serem atestados pela(o) fiscal do 
contrato e encaminhados ao setor competente para a liquidação da 
despesa. 

Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares 
por parte da contratada, a fluência do prazo será interrompida, 
reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas. 

As despesas ocorrerão com recursos de acordo com as Dotações 
indicadas pelo Contador em despacho próprio. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1- Deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento dos 
serviços com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar 
questões não previstas no contrato e apresentar soluções prâtiço 
para qualquer problema envolvendo o objeto do presente projeto 
básico. 
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2- Efetuar a execução dos serviços com a qualidade especificada em 
projeto. 

3- Responsabilizará, também pela idoneidade e pelo comportamento 
de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por 
quaisquer prejuízos que sejam causados ao município ou a 
terceiros. 

4- Responsabilizará pela segurança do trabalho de seus funcionários 
e pelos atos por eles praticados, responsabilizando-se, ainda, por 
eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros 
durante a locomoção e transporte das máquinas aos locais de 
trabalho, bem como durante a execução dos serviços. 

5- A contratada se obriga a afastar ou substituir, dentro de 12 (doze) 
horas, qualquer funcionário de seu quadro, que por solicitação da 
Prefeitura devidamente justificada por escrito, não deva continuar 
a participar da prestação dos serviços. 

6- Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados 
a Legislação Tributária, Trabalhista, Previdenciárias ou 
Securitárias e decorrentes da execução do presente termo. 

A Contratada deverá indicar pessoa responsável pelo 
acompanhamento dos serviços com poderes para dirimir eventuais 
dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar 
soluções práticas para qualquer problema envolvendo o objeto dó 
presente projeto básico. 

A Comissão de Licitação, no interesse da Administração, poderá 
relevar omissões puramente formais observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução. 

Cariré, 08 de Julho de 2019 

lncio Costa Filho 
Engenheiro Civil 

RNP: 06041.5087~3 
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QUADRO DE EAQUUDRIAS 	 Ero Civil 

Rnp:064150873 pi 	T25 x 2,40 	o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRE 

P-4 	 03 	 PLANTA BAIXA UBS SERROTE BRANCO 
il 	o oo x o o 

150 x 1 

	

LOCAL: SERROTE BRANCO CARI RÉ- CEARA 

Z EBPo27fl loa 



Ign=Qes1ã Filho 

Pi ANTAI 

Enqenheiro Civ il  
Ii 	6O47 3 - 	E 

'PREFeTURA MUNICIPAL DE CARRÊ 

[i34IDADEBASICADE LAUDE-pORTEI 	—1 
SEDE 

1111 IEI.. iI 	uuiIIiuIH1iiiI .111. iEuii:IÍiiI. 
ESCUADRIAS 

1 

TETO 

pO 

2 	 5O 

JHir 

r-  ------- 



01/01 

lgn' 	sta Filho 
Engenheiro Civil 
Rnp: 0, 604 1  5 0873 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIR 
PLANTA BAIXA CENTRO DE SAÚDE 

DA FAMÍLIA SEDE 
LOCAL: SEDE - CARIRÉ CEARÁ 

AGOSTO DE 2009 	1 	1:100 	00 1 

CLEMILSON 

cIUADRO Ï5 	EÜÃ1AS 	 T 
P1 -í20X 2. 10 	Cl - 	,6F1_-_1,20  
P2 	O 80 X 210 	C2 - 0.60 X 0.60  
P3-0.70X210  
P3- diOK2,10  
P5 	0.90 X 2,10  

J2 	G453..t 1 2Q4. Jl3 	2O 1 Q2QQJ 
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QUA 	 ' 	 PREFEITURA MUNIC1PACWÕÃRIË 
F-1  1 	IOÜX 	10 	1I50X11OIPF11905 	 PLANTA BAIXA DO CENTRO DE SAUDE 

DAFAM1LDEJURÈ  lgnac-fo-c6sfa Filho 
Engenheiro Civil 	MARÇO rE ~ 2oug 
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J 
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- 	 ________ 	 PR EFEITURA MUNICIPAL DECAR!'Ë 

PLANTA BAIXA CENTRO DE SAÚDE DA 
FAMÍ LIA DE BOA ESPERANÇA 

_______ 	 IgnáCosta Filho 	LOCAL: BOA ESPERANÇA-CARIRÉ-CEARÁ 

n enheiro Civil 1  :100 
Rnp 	 873 	

RÇOD OOi 

AQUINO 
- -- - -- *---- 
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[ 

P1 - ixio 	ii- 1,20X 110 	PF1 - 1,OOX 2,00 

P3 - 0,70 X 2 , 1 0
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1anác_GÍF11h0 	LOCAL: ALTO DOS HONORIOS-CAR1RÉ-CEARÁ 
rn Civi ¶ 	TT 

--- -- 	 _ _ _ 

r ivi 

FRRMÁCIA 

Qp 	 IMUNIZAÇÃO 	 cONS- 	 u,) 

Lr, ___ 	P1 	 -- 

, 1 . 80
pi  12.45    

J2 	vv,c. 	i CIRCUI.AÇÁO 

P.l 	j 

	

r ri P1 ,F 	P1 fl Pi pi 

li 	 . 	
CPU 	 1i 

J2 	jJ 	 1w e IL 	' 

O 	 cos. 	 AUROSOL 	 EXPURGO 	 L 	_.LJ 
050100 	

ENFERMAGEM 	

P2

Ln 

1 	 "P2 	
J2 	7 	:. 

._JBO 	 LLJ2 

 

PREFEITURA MUN ICIPAL DFCARRF 1 

~ ~-5 
AGOSTODE2002. 	1:12 	oo( 

P 112 O6O41bO87 	
AOL 	 ¶ 01 / Cl 



ui"• 
	

1 	
/ 

E 	jjc 

o 

rn 	To  n b Qu  t io
D 	 4ï L 

ÉtI 

e 12i 

EOUADRIAs - 

1 
__ 	ii huill 

TETO 

PISo 

2 - 2,50 	 0»5000 

PARCOES 

--=-= - ----- 	 ------- 	 -- - 

22, 	
ilI 	

Filho 
 

2, 2, 

A 	CE RÉ 

5~k 



1 

- •_1, 	3-5 	—15 . 	
3Q___Jj.O.Qj_ 4.00 	 . 

C2 
CONS. DENTISTA  7..5m2 

Y) 
1 	FARMACIA 

6.00n12 

EP2j  

W.C. 
2.00m7 COPA 

8100m2 

P 

fk 
CIRCULAÇÃO 
13.50m2 	 c~ 

- - - - 

 
15.31 m 

SALA DE PROCEDIENTO 
' 

H ------------- 2.1 7m2 

P 
 
P3 
72.35m2 

Ln 

•. 

- - - - 

w c 

FJ 235t,2 

CONS. MEDICO\P 9.62m2 

- _ 
J3 	J3 	C2 

OOACO BERTA 	PROJEÇÃO DA CALÇADA 

í 

cl 

4< .  

-1 	c 
r 

1gnãc9.Ç .1Ih0  
ErrenflerO Civil 
Rnn: 0604150B73 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRE 1 

PLANTA BAIXA UBS CACIMBAS 

CACI MBASCARI RÉ-CEARÁ 

DE 20-3D 	li: 
1 

CLEMIL-SON 	 ' i/ U 

PLANTA BAIXA 
ESCALA: 1/100 

P1-1.00X2.10 	J1-2.00X1.50 	C1-040X0.80 
P2-O,SOX2. 10 	J2-1 .00X1.50 	C2-1.00X1.00 
P3-0.60X2.i O 	J3-1 .00X1 .20 
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RUA BELARMNA RODRGUES 

PIREFEITURA MUN!CPAL DE CARIRÉ 
HOSPITAL MUNICIPAL 

Ig itho
=AL:  CARAR 

o 



QUADRO })1 1 , SQUADR1J\ S 
PORTAS 

r 	coDlGõ'  TAMANHI3 	1 QUANTIDADE 

P1 80X 2,10 	1 6 
P2 0,60 X 2,10 	] - 5, 

—i 1 ,6Uj -- 
__ JANELAS 

_ 0X1,20 

GRADES 

FF3 

Ignác 	Filho 
Engenheiro Civil  

Rap: 0604150873 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÊ 

PLANTA BAIXA CENTRO DE 
ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL 

RUA 	VER MANOEL RODRIGUES- FÓRUM - 
CAR1RÉ 

MAIO DE 2014 	1 INDICADA  

CLEMILSON 	 V01101 
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A tabela de preço que será utilizada durante todo o contrato será a TABELA DE CUSTOS DA 
SEINFRA/CE, encontrada no site https: / /sites.seinfra.ce.gov.br/siproce/desonerada /htrnl/tabcla  - 
seinfra.html, da SEINFRA do Estado do Ceará. 

1 
1 Id] 
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RNP: 0604150873 

Registro: 141421) CE 

Registro: 388350-CE 	\ íUç 

CPF1CNPJ: 07 

N": sem 

CEP_* 62154000 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

PáÇina '(.{( 

ART OBRA 1' sERVIçO 
N° CE01905Ô4310 

INICIAL 

1. Responsável Técnico  

IGNÁCIO COSTA FILHO 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada: ENAV PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 

PRAçA Praça Elisio Aguiar 

Complemento: 	 Bairro: Centro 
Cidade: Cartré 	 UF: CE 

Contrato: 00212018 	 Celebrado em: 1510212018 

Valor: R$ 7.000,00 	 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PÚBLICI 
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

3. Dados da Obra/Serviço  

RUA Diversos 	 N°: SEM 
Complemento: 	 Bairro: Diversos 

Cidade: CARIRÊ 	 UF: CE 	 CEP: 62184000 

Data de Início: 03/0712019 	 Previsão de término: 31/12/2019 Coordenadas Geográficas: 0,0 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 	 Código: Não especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 
	

CPF/CI4PJ: 07.598.60010001-42 

4. Atividade Técnica  

21 - ELABORAÇÃO 

6 - PROJETO BÁSICO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO cn& -> 
EDIFICAÇÕES -> EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA -> 44114- POSTO DE SAÚDE 

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
EDIFICAÇÕES -> EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA -> 44114 -  POSTO DE SAÚDE 

7- FISCALIZACAO 

17 - FISCALIZAÇÃO> RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
EDIFICAÇÕES> EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA -> 44114- POSTO DE SAÚDE 

	

Quantidade 	 Unidade 

	

14,00 	 un 

	

14,00 	 un 

	

Quantidade 	 Unidade 

	

14,00 	 un 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional devesa proceder a balxa desta ART 

5. Observações 

ART REFERENTE A PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÕES SOB 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE. CARIRÉ/CE. 

6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto o. 
5296/2004. 

— 7. Entidade de Classe 

NENHUMA- NÃO OPTANTE 

8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 
	

A FILHO -cPF:m.001.633-91 

de 
	

de 

Local 
	

data 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ - CNPJ: 07.59&&O0/000l-42 

9. Informações  

"A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
* Somente é considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante. 

10. Valor  

Valor da ART: R$ 85,96 
	

Registrada em: 0410712019 	Valor pago: R$ 85,96 	Nosso Número: 8213400572 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/,  rema chave: A42Z5 

Impresso em: 0810712019 às 09:33:06 por. . ip: 187.105.38.37 

www.cresce.org.br 	faleconoscocreace.org.br  CEA-CE Mi- Tal. t883453-8a00 	Fax: (85)3453-8804  
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